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SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA

INDICAÇÕES
INDICAÇÃO Nº 84/2024

Sugere ao Excelentíssimo Senhor 
Governador que seja atendida a 
solicitação de aproveitamento das 
aposentadorias e Estrutura do Curso 
de Formação da Policia Civil que 
está em andamento para convocar 
os candidatos restantes do cadastro 
reserva junto com a formação dos 
Médicos-legistas (2º turma) prevista 
para iniciar em 15 abril deste ano.

INDICO, nos termos do artigo 202 do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa de Roraima, ao Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado de Roraima que seja atendida a solicitação de aproveitamento das 
aposentadorias e Estrutura do Curso de Formação da Policia Civil que está 
em andamento para convocar os candidatos restantes do cadastro reserva 
junto com a formação dos Médicos-legistas (2º turma) prevista para iniciar 
em 15 abril deste ano, como medida eficiente e econômica ao Estado.

Sala das Sessões, 01 de março de 2024.
RENATO SILVA

Deputado Estadual
JUSTIFICATIVA

1.  DADOS GERAIS
A Segurança Pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 

de todos, devendo ser prestado de forma adequada e eficiente pelos Órgãos 
que a compõem, como é o caso da Polícia Civil.

Nesse aspecto, conforme fontes e referências indicadas ao final, 
verifica-se público e notório que:

a) O último concurso da Polícia Civil foi realizado em 2003, ou 
seja, há mais de 20 anos;

b) A população de Roraima mais que dobrou em 20 anos, 
especialmente em razão da crise migratória de venezuelanos reconhecida, 
inclusive, pelo Excelentíssimo Governador Denarium em matéria 
jornalística no ano de 2019;

•  Ano de 2003: 286 mil habitantes
•  Ano de 2023: mais de 636 mil habitantes
c) Nesses mais de 20 anos, o número de policiais civis na ativa 

diminuiu aproximadamente30%;
• Policiais civis na ativa no ano de 2003: mais de 1.050 policiais
• Policiais civis na ativa no ano de 2023: apenas 750 policiais (set/2023)
d)  É iminente a aposentadoria em massa de policiais civis 

(prevista ainda para 2024), de todos os cargos porquanto a maioria já cumpriu 
os requisitos de aposentadoria especial e, no máximo em 5 (cinco) anos, 
todos os policiais civis atualmente em atividade terão direito à aposentadoria;

e)  Existe uma evidente discrepância entre o quantitativo de 
policiais civis nomeados no último concurso e o número de candidatos em 
Curso de Formação Policial;

• Concurso de 2003: 1.065 policiais civis nomeados
• Concurso de 2023: 205 candidatos em Curso de Formação
2. ESTRUTURA DE PESSOAL - DEFASAGEM

O atual quadro da Polícia Civil do Estado de Roraima reflete 
desafios significativos, marcados pela defasagem de profissionais em 
diversas áreas. A análise do efetivo atual, discriminada por cargo, oferece 
uma visão clara da situação que a instituição enfrenta diariamente.

* Médicos Legistas ainda não foram convocados. O quantitativo 
de vagas exposto na planilha é o previsto no edital de abertura.

É importante destacar que o quantitativo originário de cargos da 
Polícia Civil do Estado de Roraima não é alterado desde a edição da Lei 
055/2001, a exceção do cargo de delegado que ainda sofreu uma redução de 
150 para 140 cargos (vide LC nº 287/2020).

A escassez de profissionais em todos os cargos mencionados é agravada 
pela ausência de aumento do quantitativo desde a edição da lei orgânica da Polícia 
Civil, em 2001. A demanda atual exige uma revisão urgente desse cenário.

As matérias publicadas no Diário Oficial da Assembleia 
Legislativa deverão ser encaminhadas à Gerência de 
Documentação Geral, conforme Resolução da Mesa 
Diretora nº 038/2015, de segunda a sexta-feira, até as 15h30, 
conforme estabelecido no Ato Normativo nº 001/2008.

É de responsabilidade de cada setor, gabinete e de secretaria, 
bem como dos órgãos da Fundação Rio Branco de Educação, 
Rádio e Televisão as correções ou revisões das matérias por 
eles produzidas, assim como o envio de documentos em 
tempo hábil para publicação.
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Cadastro de Reserva da Polícia Civil, onde juntos somarão, no máximo, 
153 (cento e cinquenta e três) profissionais em formação. Sendo assim, uma 
turma ainda menor que a primeira turma em curso de formação, que sanaria 
completamente as demandas do concurso e da instituição.

4.  QUANTITATIVO DO CADASTRO DE RESERVA
O Cadastro de Reserva do 2º concurso público da Polícia Civil 

do Estado de Roraima representa uma fonte de profissionais qualificados 
para integrar a instituição e aptos em todas as etapas da primeira fase do 
concurso em andamento.

Nesse aspecto, considerando que há candidatos aprovados em 
mais de um cargo e que inevitavelmente deverão optar por apenas um 
deles, o total líquido de candidatos existentes no cadastro de reserva é de 
aproximadamente 146 candidatos. Os candidatos aprovados em mais de um 
cargo concentram-se, predominantemente, nos cargos de Agente de Polícia, 
Perito Papiloscopista e Escrivão de Polícia, vejamos:

QUANTITATIVO CADASTRO DE RESERVA

CARGO

CONVOCADOS PARA O 
CURSO DE FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL (ATÉ 
QUINTA CHAMADA)

CANDIDATOS EM
CADASTRO
DE RESERVA

Delegado 48 11

Médico Legista 7 17

Odontolegista 1 4

Perito Criminal - Administração, 
Ciencias Contábeis ou Ciências 
Econômicas 1 3

Peri to  Criminal  -  Bioquímica, 
Biomedicina, Ciências Biológicas, 
Química, Engenharia Química ou 
Farmácia

2 3

Peri to Criminal  -  Computação 
Científica ou Análise de Sistemas 1 4

Perito Criminal - Engenharia Civil 1 0

Perito Criminal - Engenharia Elétrica 
ou Engenharia Eletrônica 1 3

Perito Criminal - Engenharia Florestal 1 5

Perito Criminal - Engenharia Mecânica 1 2

Perito Criminal - Física 1 4

Perito Criminal - Geologia, Engenharia 
de Minas ou bacharelado em Geografia 1 4

Perito Papiloscopista 14 9

Agente de Polícia 52 48

Escrivão de Polícia 61 0

Auxiliar de Perito Criminal 7 17

Auxiliar de Necrópsia 8 11

TOTAL 208 145

Vale destacar que já era ideia do Governo do Estado realizar 
o concurso da Polícia Civil em 2018 com um número maior de vagas. 
Contudo, diante do cenário de pandemia (período de elaboração do edital de 
abertura do concurso) e das restrições imposta pela LEI COMPLEMENTAR 
Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020, as vagas ofertadas foram reduzidas 
quase que pela metade, refletindo diretamente numa defasagem ainda maior 
no quadro de pessoal da Polícia Civil.

Assim sendo, a convocação do Cadastro de Reserva cria a 
oportunidadede mitigar a defasagem e falta de efetivo da Polícia Civil, 
suprindo as carências identificadas com a demanda atual, fortalecendo a 
instituição e proporcionando condições adequadas para o exercício das 
atividades policiais.

5.  VIABILIDADE ORÇAMENTÁRIA – CONVOCAÇÃO 
CADASTRO RESERVA

A convocação da segunda turma contendo todos os membros do 
Cadastro de Reserva da Polícia Civil gera um impacto financeiro positivo 
e ínfimo quando levado em consideração o retorno que a atuação de tais 
profissionais trará para a segurança pública do Estado de Roraima.

Esse impacto positivo pode ser ainda mais benéfico se a 
convocação do Cadastro de Reserva for realizada em conjunto com a 
convocação da primeira turma do cargo de médico-legista, uma vez que 
não se faz econômico e eficiente montar uma turma e realizar um curso de 
formação completo para os apenas sete candidatos aprovados dentro das 
vagas para o cargo de médico legista.

Unir a primeira turma dos médicos-legistas ao Cadastro de 
Reserva, não apenas atende às necessidades de pessoal, mas também 
promove uma gestão eficiente dos recursos públicos. Essa abordagem 
estratégica não só economiza tempo de certame, como também otimiza a 
utilização dos recursos financeiros disponíveis.

Além disso, a carência de peritos criminais, odontolegistas e 
médicos-legistas, impacta diretamente a qualidade e celeridade das perícias, 
elementos essenciais para a elucidação dos casos criminais, prejudicando 
sobremaneira a conclusão dos inquéritos. Consequência, o Estado de 
Roraima está dentre as piores posições em ranking de inquérito elucidados, 
conforme dados da ADEPOL do Brasil (Associação de Delegados de Polícia 
do Brasil) mostrados abaixo.

Importa anotar ainda que o efetivo atual enfrenta uma sobrecarga 
operacional, comprometendo a eficiência e a eficácia das investigações, o 
que leva a um desgaste profissional que pode impactar negativamente o 
serviço prestado à sociedade.

Em 2022, a própria Polícia Civil do Estado de Roraima informou 
que foram emitidos 7.302 (sete mil trezentos e dois) laudos no IML 
(Instituto de Medicina Legal), tendo este somente 6 (seis) médicos legistas, 
7 (sete) odontolegistas e 13 (treze) auxiliares de necrópsia em exercício. 
Além disso, foram emitidos 10.772 (dez mil setecentos e setenta e dois) 
laudos periciais, tendo a polícia civil contado somente com 29 (vinte e 
nove) peritos criminais, 14 (quatorze) peritos papiloscopistas e 7 (sete) 
auxiliares de perito criminal.

Neste contexto, mostra-se razoável e prudente reconhecer 
a urgência na ampliação do efetivo da Polícia Civil, não apenas para 
preencher as vagas existentes, mas também para criar uma reserva técnica 
capaz de atender às demandas emergentes e crescentes do Estado e garantir 
a segurança da população de Roraima.

3.  CONCURSO - ATRASO NAS PROVAS DOS MÉDICOS 
LEGISTAS

O atraso nas provas destinadas aos candidatos do cargo de 
médico-legista no concurso da Polícia Civil do Estado de Roraima merece 
atenção e análise aprofundada. As provas destinadas a médicos legistas 
foram sujeitas a atrasos significativos, resultando em um descompasso 
temporal em relação aos demais cargos e comprometendo o cronograma 
inicialmente estabelecido, gerando, também, implicações logísticas e 
administrativas para a Polícia Civil e para a Administração Pública.

Segundo o edital de abertura do concurso, serão chamadas para a 
primeira turma de médicos legistas do Curso de Formação Policial somente 
7 (sete) candidatos. Sendo assim, torna-se ainda mais oneroso o atraso dos 
médicos legistas para com a Administração Pública, uma vez que seria 
dedicado um orçamento e uma logística massiva para a formação de apenas 
sete policiais.

Dessa forma, o andamento do concurso para os candidatos a 
médicos-legistas caminhou de forma que, hoje, somado com o cadastro 
de reserva aguardando ser chamado para a segunda turma do Curso 
de Formação Policial, totalizam apenas 146 (cento e quarenta e seis) 
candidatos.

Por isso, a forma mais viável e econômica de realizar a 
convocação da primeira turma dos médicos-legistas é unindo-os com o 
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Os dados expostos revelam não apenas a carência estrutural da 
instituição, mas também a oportunidade de solucionar múltiplos desafios 
de uma só vez. O déficit de efetivo, evidenciado nas lacunas presentes 
em todas as carreiras, representa um grito silencioso que ecoa por todas 
delegacias do Estado e nas casas dos seus habitantes.

As informações apresentadas não são apenas uma análise 
técnica, mas um pedido às autoridades, gestores e representantes 
públicos para que reconheçam a gravidade da situação e ajam com 
celeridade. A convocação simultânea não é apenas uma alternativa: é a 
solução que o Estado necessita para que a Polícia Civil evite o colapso 
iminente.

6.  APOSENTADORIAS: REDUÇÃO DESPESAS e LEI 
RESPONSABILIDADE FISCAL

Além do baixíssimo impacto orçamentário na convocação 
do pequeno número de aprovados que integram o cadastro de reserva 
(considerando-se a receita corrente líquida prevista para o ano de 2024), 
vale anotar que as iminentes aposentadorias dos servidores de todos os 
cargos vão gerar uma economia de despesas com pessoal significativa, 
possibilitando que o Governo do Estado recomponha totalmente o quadro 
de Pessoa da Polícia Civil.

Isso é possível porque, no geral, o valor que se paga para um 
servidor de classe final é o suficiente para pagar uma média de dois ou 
quase três servidores integrantes da classe inicial, a depender do cargo 
ocupado.

Foi nesse contexto que a SEPLAN analisou a viabilidade de 
reorganização da carreira de Delegado para suprir a demanda existente 
decorrente da defasagem evidenciada pela notícia de “expressiva vacância 
em curto período”, informada pela própria Polícia Civil (vide NOTA 
TÉCNICA/CGOP/SEPLAN Nº 25 – SEI 13101.0002517/2023.97), 
concluindo que:

•  Diante das 22 aposentadorias até então existentes e 1 
falecimento, é possível a supressão/extinção de cargos da classe final para 
criar novos cargos na classe incial.

•  Essa supressão resulta em redução de despesa com pessoal de 
caráter continuado, diante da difenrença de subsídio entre o cargo da classe 
inicial (menor) e o cargo da classe final (maior).

•  Não havendo que se falar em violação à Lei de Responsablidade 
Fiscal, ainda que o gasto com pessoal esteja acima do limite prudencial, 
quando se tratar de reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento 
se servidores da segurança (art. 22, §único, LRF).

Ao final, do total de cargos vagos de delegados e considerando as 
aposentadorias, foram extintos 10 cargos das demais classes para permitir a 
criação de 10 cargos na classe inicial, o que resultou numa redução inicial 
de despesa de caráter continuado decorrente da recomposição do quadro 
funcional no montante de R$ 3.446.471,90 (vide Nota SEPLAN).

Assim sendo, com as aposentadorias e utilizando-se do mesmo 
raciocínio adotado pela SEPLAN, o Governo do Estado terá novamente 
uma redução de despesa de caráter continuado substancial porquanto, 
agora, estar-se-á a considerara não apenas as aposentadorias de delegados, 
mas, de agentes de todos os cargos que compõem o quadro de pessoal da 
Polícia Civil.

Como se vê, o subsídio da classe FINAL de 01 (um):
●  Médico Legista, Odontolegista ou Perito Criminal, daria para 

pagar o subsídio de aproximadamente 2,3 profissionais da classe INICIAL 
do cargo respectivo.

●  Escrivão, Agente ou Perito Papiloscopista, daria para pagar o 
subsídio de aproximadamente 2,9 profissionais da classe INICIAL do cargo 
respectivo.

●  Auxiliar de Perito ou Auxiliar de Necropsia, daria para pagar 
o subsídio de aproximadamente 2,9 profissionais da classe INICIAL do 
cargo respectivo.

●  Delegado, daria para pagar o subsídio de aproximadamente 
1,8 profissional da classe INICIAL.

Portanto, com as aposentadoria dos policiais civis de todos os 
cargos, abre-se mais uma possibilidade para o Estado revitalizar o quadro 
de pessoal da Polícia Civil roraimense aproveitamento as aposentadorias 
e estrutura do curso de formação da policia Civil que está em andamento 
para convocar os candidatos do cadastro reserva junto com a Formação 
dos Médicos-legistas (2º turma), processo SEI n° 19105.003422/2024.72, 
oficio  Nº 102/2024/POLICIA CIVIL/DG/CONSTEC, prevista para 
iniciar em 15 Abril deste ano, como Medida de Eficiente e Econômica ao 
Estado.

Sala das Sessões, 01 de março de 2024.
RENATO SILVA

Deputado Estadual

A despesa total com o Curso de Formação Policial com duração 
de quatro meses para todos os integrantes do atual Cadastro de Reserva é 
R$1.808.376,95 (Um milhão oitocentos e oito mil trezentos e setenta e seis 
reais e noventa e cinco centavos), considerando o valor gasto por aluno do 
respectivo cargo e já acrescido o valor do IPER Patronal de cada um deles.

Após a formação, com os alunos empossados e em atividade, 
considerando que a posse se efetivaria em outubro de 2024, a despesa 
do Estado totalizaria apenas R$5.023.271,82 (Cinco milhões vinte e três 
mil duzentos e setenta e um reais e oitenta e dois centavos), levando em 
consideração o número de profissionais, o valor do subsídio de cada cargo, 
⅓de férias proporcional, 13º salário proporcional e IPER Patronal.

Seguindo essa projeção, a estimativa de impacto orçamentário 
referente ao exercício dos candidatos em Cadastro de Reserva, seria 
de tão somente 0,08% no ano de 2024 e de 0,31% no ano de 2025, se 
mostrando um valor irrisório a ser investido na segurança pública do Estado 
de Roraima, considerando-se a receita corrente líquida prevista do Estado, 
vejamos:
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Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 6 de março de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula n° 27012 / ALE/RR

RESOLUÇÃO 151/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento com ônus do deputado Marcelo 
Mota de Macedo no período de 6 a 9 de março de 2024, para tratar de 
assuntos de interesse do Estado de Roraima, em Florianópolis – SC. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 6 de março de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula n° 27012 / ALE/RR

RESOLUÇÃO 152/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento com ônus dos servidores 
abaixo relacionados, com ida e retorno em 2 de março de 2024, para fazer 
a segurança do Presidente da ALERR, deputado Francisco dos Santos 
Sampaio, em Pacaraima – RR. 

SERVIDOR MATRÍCULA

Deivisson Silva Maciel 26042

Robson Oliveira dos Santos 30946

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 6 de março de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 153/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento com ônus do servidor 
Eduardo Gener Mangabeira de Mendonça, matrícula 26179, no período 
de 2 a 3 de março de 2024, para fazer a segurança do Presidente da 
Alerr, deputado Francisco dos Santos Sampaio, em Pacaraima e 
Amajari – RR.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 6 de março de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 154/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento com ônus dos servidores abaixo 
relacionados, no período de 2 a 3 de março de 2024, para fazer a segurança 
do Presidente da ALERR, deputado Francisco dos Santos Sampaio, em 
Amajari – RR. 

SERVIDOR MATRÍCULA

Dhemyson Silva Cardoso 28180

Ítalo Rodolfo Oliveira da Costa 26053

Odarlan Pereira Veloso 26063

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 6 de março de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

ERRATA DA RESOLUÇÃO 106/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
Retifica a Resolução 106/2024, publicada no Diário da 

Assembleia Legislativa do Estado de Roraima, edição 4112, de 22 de 
fevereiro de 2024.

Onde se lê: Art. 1º Convalido o afastamento com ônus do 
Procurador Paulo Luis de Moura Holanda, matrícula 28011, no período 
de 21 a 23 de fevereiro de 2024, para realizar viagem institucional, em 
Brasília – DF.

Leia-se: Art. 1º Convalido o afastamento com ônus do 
Procurador Paulo Luis de Moura Holanda, matrícula 28011, no período de 
21 a 27 de fevereiro de 2024, para realizar viagem institucional a Brasília 
– DF.

Palácio Antônio Martins, 6 de março de 2024.
Orlando Vagno de Jesus Santos

Superintendente-Geral
Matrícula n° 27012 / ALE/RR

ERRATA DA RESOLUÇÃO 118/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
Retifica a Resolução 118/2024, publicada no Diário da 

Assembleia Legislativa do Estado de Roraima, edição 4114, de 26 de 
fevereiro de 2024.

Onde se lê: Art. 1º Autorizo o afastamento com ônus do 
procurador Eduardo Santiago Marinho, matrícula 29866, no período de 22 
de fevereiro a 1º de março de 2024, para realizar viagem institucional a 
Porto Alegre – RS.

Leia-se: Art. 1º Autorizo o afastamento com ônus do procurador 
Eduardo Santiago Marinho, matrícula 29866, no período de 22 de fevereiro 
a 2 de março de 2024, para realizar viagem institucional a Porto Alegre – 
RS.

Palácio Antônio Martins, 6 de março de 2024.
Orlando Vagno de Jesus Santos

Superintendente-Geral
Matrícula n° 27012 / ALE/RR

RESOLUÇÃO 149/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais, 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para 
exercerem a função de fiscal do contrato nº 002/2024, conforme artigo 67 
da Lei 8.666/93.

Fiscal Titular Sandra dos Reis Silva, matrícula: 27.180

Fiscal Suplente Luma de Aguiar Marreiros, matrícula: 27.041

Processo 212/2023

Contratada M P N PEREIRA LTDA

CPF/CNPJ 36.731.786/0001-64

Objeto

Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de confecções de chaves, carimbos 
e outros serviços inerentes, visando atender as 
necessidades da Assembleia Legislativa do Estado 
de Roraima.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 5 de março de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 150/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento com ônus do deputado Gabriel 
Figueira Pessoa Picanço, com ida em 6 de março de 2024, para realizar 
visita técnica ao Congresso Nacional e à sede da Unale, em Brasília – DF. 
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RESOLUÇÃO Nº 719/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar PAOLA SHILFER DA SILVA MOURAO, 

matrícula: 31820, CPF: ***.064.042-** do Cargo Comissionado em 
Gabinete de FS-10 Secretário Parlamentar I, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
nº 3496, de 19 de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 720/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar AMANDA VITORIA MUNIZ DE ARAUJO, 

matrícula: 23207, CPF: ***.063.102-** do Cargo Comissionado em 
Gabinete de FS-12 Auxiliar de Gabinete, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 
de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 721/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar KAUE FELIPE SOUSA SILVA, matrícula: 

31873, CPF: ***.395.902-** do Cargo Comissionado em Gabinete de 
FS-10 Secretário Parlamentar I, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 
de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 
de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 722/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JESSIKA LAINY NOBRE DA 

SILVA SENA, matrícula: 29988, CPF: ***.947.722-** do 
Cargo Comissionado em Gabinete de FS-12 Auxiliar de Gabinete, 
integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL
RESOLUÇÃO Nº 638/2024-SGP

A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, RODRIGO FERREIRA DE 

MELO, matrícula: 23787, CPF: ***.402.042-** do Cargo Comissionado 
de PAC-VII Assessor(a) de Diretoria, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 29 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 716/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar KALINE ALVES GALVAO, matrícula: 

31694, CPF: ***.319.212-** do Cargo Comissionado em Gabinete de FS-9 
Assistente Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 2024.
Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 717/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar BRUNO BARBOSA TEMOTEO 

MENEZES, matrícula: 32017, CPF: ***.261.942-** do Cargo 
Comissionado em Gabinete de FS-10 Secretário Parlamentar I, integrante 
do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 2024.
Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 718/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar DARLENE BATISTA, matrícula: 31317, 

CPF: ***.173.712-** do Cargo Comissionado em Gabinete de FS-12 
Auxiliar de Gabinete, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 2024.
Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 727/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LINDOMAR PEIXOTO COUTINHO, 

CPF: ***.226.662-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FS-4 
Assessor Parlamentar Especializado, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 
de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 
de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 728/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear TARCISIO HOLANDA MAIA, CPF: 

***.939.304-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-1 Assessor 
Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 729/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear IZABEL CHAGAS DE ARAUJO, CPF: 

***.881.632-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-2 Assessor 
Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 730/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear HORLANDO SOUSA DA SILVA, CPF: 

***.654.482-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-2 Assessor 
Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 723/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar VINICIUS FELIX MUNIZ, matrícula: 

31711, CPF: ***.570.762-** do Cargo Comissionado em Gabinete de FS-
12 Auxiliar de Gabinete, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 724/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CIVANILDA FERREIRA CARVALHO, 

CPF: ***.749.642-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-2 
Assessor Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 
19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 725/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear NILDE PEREIRA BRITO, CPF: 

***.186.402-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-2 Assessor 
Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 726/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear EDILSON DO NASCIMENTO 

CAVALCANTE, CPF: ***.133.812-** no Cargo Comissionado em 
Gabinete de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, integrante do Quadro 
de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
nº 3496, de 19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 735/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANTONIO DA SILVA E SILVA, CPF: 

***.949.813-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-2 Assessor 
Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 736/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear EDSON REGO DOS SANTOS, CPF: 

***.909.482-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-2 Assessor 
Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 737/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear WAGNO ALVES VIEIRA, CPF: 

***.137.762-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FS-8 Assistente 
Tecnico de Gabinete, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho 
de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 738/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear EVA ELANE SOUSA OLIVEIRA, 

CPF: ***.128.632-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FS-
11 Secretario Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 731/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear VERA LUCIA NUNES SILVA BARBOSA, 

CPF: ***.807.531-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-2 
Assessor Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 
19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 732/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear TANIA MARIA GONDIM, CPF: 

***.729.772-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-2 Assessor 
Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 733/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear PAULO HENRIQUE SILVA DE FARIAS, 

CPF: ***.373.782-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-2 
Assessor Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 
19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 734/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear KEILA SARAIVA JULIO, CPF: 

***.449.352-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-2 Assessor 
Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho 
de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 743/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear FABIANA DE LIMA COSTA, CPF: 

***.920.702-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-1 Assessor 
Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 744/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CAROLAYNE LIMA DE ARAUJO, CPF: 

***.193.343-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-2 Assessor 
Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 745/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar NILSON HEROS ANTONIO DE 

OLIVEIRA, matrícula: 27058, CPF: ***.569.592-** do Cargo 
Comissionado de PSD-V Assistente de Gabinete, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 746/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar KHYLVIO ALVES VALOES, matrícula: 

31476, CPF: ***.566.422-** do Cargo Comissionado de COM-I 
Assessor(a) de Assistência as Comissões, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 739/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ELIZABETH PANEQUE MARTINEZ, 

CPF: ***.127.612-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FS-
10 Secretário Parlamentar I, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 
19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 740/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear WASLEY PEREIRA DA SILVA, CPF: 

***.289.152-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-2 Assessor 
Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 741/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JANETE BRASIL TAVARES, CPF: 

***.673.302-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-1 Assessor 
Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 742/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUCIANA DA SILVA GOMES, CPF: 

***.078.162-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-2 Assessor 
Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 751/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JANILSON SANTIAGO SOUZA, 

matrícula: 29730, CPF: ***.944.012-** do Cargo Comissionado de SL-
VIII Assessor(a) Tecnico Especializado, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 21 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 752/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ERIKA REGINA CARVALHO DE CASTRO 

DE SOUZA CRUZ, matrícula: 31402, CPF: ***.380.302-** do Cargo 
Comissionado de COM-III Assessor(a) de Apoio as Comissões, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 753/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS, 

matrícula: 31562, CPF: ***.537.092-** do Cargo Comissionado de SL-
XIII Assessor(a) Especial, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 754/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar DIVINO LEITE DE SOUZA, matrícula: 

31628, CPF: ***.920.632-** do Cargo Comissionado de SCP-XI Assistente 
Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 747/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar RAFAELLA TEODORO SEVERO 

RODRIGUES, matrícula: 30402, CPF: ***.024.342-** do Cargo 
Comissionado de COM-V Assistente Parlamentar, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 748/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar EDILANDIA DOS SANTOS SOARES, 

matrícula: 30494, CPF: ***.088.052-** do Cargo Comissionado de MD-
III Assistente de Gabinete, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 749/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar HARRISON GOMES CORTEZ, 

matrícula: 26422, CPF: ***.345.572-** do Cargo Comissionado de 
CM-VI Assessor(a) Parlamentar Militar, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 750/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar PAULO ROBERTO JUNGES, matrícula: 

26918, CPF: ***.597.512-** do Cargo Comissionado de PFZ-IV 
Assessor(a) Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 759/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ROBERTO VIANA VIEIRA, CPF: 

***.463.252-** no Cargo Comissionado de CM-VI Assessor(a) Parlamentar 
Militar, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 760/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear NILSON HEROS ANTONIO DE 

OLIVEIRA, CPF: ***.569.592-** no Cargo Comissionado de PSD-V 
Assistente de Gabinete, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 761/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JORGE ANDRE SOUSA GARCIA, CPF: 

***.781.032-** no Cargo Comissionado de CM-VI Assessor(a) Parlamentar 
Militar, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 762/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear BERNEVALDO ALVES DA SILVA, CPF: 

***.160.302-** no Cargo Comissionado de SL-XIII Assessor(a) Especial, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 755/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear EVA RONIZE MALINOWSKI, CPF: 

***.711.662-** no Cargo Comissionado de COM-II - Secretário(a) de 
Comissão, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 756/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARCELO DE OLIVEIRA, CPF: 

***.911.162-** no Cargo Comissionado de SL-XIII Assessor(a) Especial, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 757/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ROSY LANE MAIA DE ALMEIDA, 

CPF: ***.383.922-** no Cargo Comissionado de PFZ-VI  Assistente de 
Operacoes, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 758/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA ANGELICA LIMA DA SILVA, 

CPF: ***.543.522-** no Cargo Comissionado de COM-I Assessor(a) de 
Assistência as Comissões, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 767/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ROSA MARIA SILVA DE AQUINO, CPF: 

***.043.202-** no Cargo Comissionado de CAM-V Chefe de Nucleo, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 768/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANDERSON DA SILVA MAIA, CPF: 

***.470.072-** no Cargo Comissionado de PEM-VI Assistente Tecnico, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 769/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARCIA DANIELLA DE OLIVEIRA 

CUNHA, CPF: ***.402.802-** no Cargo Comissionado de COM-V 
Assistente Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 770/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUCELIA PEREIRA NASCIMENTO, 

CPF: ***.475.002-** no Cargo Comissionado de MD-II Assessor(a) 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 763/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GEREMIAS RODRIGUES DOS SANTOS, 

CPF: ***.984.488-** no Cargo Comissionado de PAC-V Gerente de 
Projeto, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 764/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOSE RICARDO MACIEL BRANDAO, 

CPF: ***.572.652-** no Cargo Comissionado de MD-II Assessor(a) 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 765/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARINALDO GOMES DE MELO, CPF: 

***.460.032-** no Cargo Comissionado de COM-I Assessor(a) de 
Assistência as Comissões, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 766/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA AURINEIDE DE SOUSA, CPF: 

***.909.103-** no Cargo Comissionado de SL-XIII Assessor(a) Especial, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 775/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ELIANE APARECIDA NASCIMENTO 

BRAGA, CPF: ***.282.982-** no Cargo Comissionado de COM-III 
Assessor(a) de Apoio as Comissões, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 776/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA BERENICE SILVA SANTOS, 

CPF: ***.911.372-** no Cargo Comissionado de PFZ-VI  Assistente de 
Operacoes, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 777/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MANOEL DA CONCEICAO, CPF: 

***.815.642-** no Cargo Comissionado de PDHC-V Gerente de Projeto, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 778/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANA VANESSA ALMEIDA DE 

MAGALHAES, CPF: ***.385.432-** no Cargo Comissionado de COM-
III Assessor(a) de Apoio as Comissões, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 771/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DIANA SILVA PALHARES, CPF: 

***.462.822-** no Cargo Comissionado de ECL-VII Assistente Tecnico, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 772/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JONATAS ARAUJO DA SILVA, CPF: 

***.486.162-** no Cargo Comissionado de PDHC-V Gerente de Projeto, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 773/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RENATHA LEVEL GUTIERRE, CPF: 

***.456.092-** no Cargo Comissionado de CEPAM-III Assessor Tecnico, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 774/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JAISA SILVA LAMEIRA, CPF: ***.388.492-

** no Cargo Comissionado de SL-XIII Assessor(a) Especial, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e 
suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 783/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CARLOS VITOR VILHENA FILHO, CPF: 

***.392.082-** no Cargo Comissionado de SG-IV Assessor(a) Tecnico, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 784/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear NORENY MARANHAO PORTELA, 

CPF: ***.408.802-** no Cargo Comissionado de COM-V Assistente 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 785/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DANIEL VINICIUS GARRIDO LINS, CPF: 

***.227.272-** no Cargo Comissionado de SF-VI Assistente Tecnico, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 786/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RAIMUNDA OLIVEIRA PEREIRA, CPF: 

***.240.612-** no Cargo Comissionado de SL-XIII Assessor(a) Especial, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 779/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JESUS ALVES DO CARMO JUNIOR, 

CPF: ***.636.552-** no Cargo Comissionado de MD-II Assessor(a) 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 780/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RAIMUNDO SILVA OLIVEIRA, CPF: 

***.475.492-** no Cargo Comissionado de MD-II Assessor(a) Parlamentar, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 781/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ADRIANA BEZERRA MENDONCA, 

CPF: ***.682.642-** no Cargo Comissionado de SPI-XI Assistente 
Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, 
de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 
19 de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 782/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOELMA DA SILVA SARAIVA 

RODRIGUES, CPF: ***.044.932-** no Cargo Comissionado de COM-I 
Assessor(a) de Assistência as Comissões, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e 
suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 789/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear EDINEIA COELHO LIMA RIBEIRO, 

CPF: ***.734.392-** no Cargo Comissionado de SF-V Chefe de Nucleo, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 787/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear IVAN MENDES SANTOS, CPF: ***.359.410-

** no Cargo Comissionado de COM-I Assessor(a) de Assistência as 
Comissões, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e suas alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 07 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 788/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DAVI MEDEIROS LIMA, CPF: ***.008.672-

** no Cargo Comissionado de CAM-IV Assessor(a) Tecnico, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o 


